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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 

ILMO(A). SR(A). PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/2020 

 

 

ELISEU KOPP & CIA. LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob nº 93.315.190/0001-17, sito à Rua Ernesto Wild, nº 

2100, Distrito Industrial, Vera Cruz/RS, por intermédio de seu 

representante, vem à presença de Vossa Senhoria, APRESENTAR o 

seguinte 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS I 

 

com relação a alguns itens do Edital supracitado, cujo objeto é a 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO E 

FORNECIMENTO/OPERAÇÃO DE UM CENTRO DE GESTÃO, TRATAMENTO E 

AUDITORIA DE IMAGENS”, conforme segue: 

 

1. Considerando a Tabela de Preços de Referência, quanto aos itens 03 e 04, os quais se 

confundem acerca em sua descrição, questiona-se: 

 

a) Está correto afirmar que o item 03 da Planilha mencionada refere-se ao 

Equipamento Medidor de Velocidade Estático e que o item 04 refere-se ao 
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Equipamento Fixo, medidor de velocidade, avanço de sinal e parada sobre a faixa 

de pedestres? 

 

b) Ainda quanto ao item 03 - Equipamento Estático, qual a quantidade de 

equipamentos deverá ser disponibilizada para o contrato? 

 

c) Quanto ao item 04 - Equipamento Fixo medidor de velocidade, avanço de sinal 

e parada sobre a faixa de pedestres, qual a quantidade de faixas a serem 

disponibilizadas para o presente contrato? 

 

2. Considerando que o prazo contratual é de 12 meses, está correto afirmar que o marco de 

contagem do presente contrato será a partir da emissão da Ordem de Serviço? Ainda, está 

correto afirmar que o presente contrato trata-se de uma Prestação de Serviços, com fulcro 

no art. 57, II da Lei 8.666/93? 

 

3. Considerando a seguinte redação “A CONTRATADA deverá considerar, para fins de 

execução dos serviços sob sua competência, que todas as manutenções citadas neste Termo 

ou nos Anexos II e III, sejam de equipamentos de informática, seus acessórios, links de 

comunicação, sistemas informatizados (incluindo-se módulos e aplicações), itens de 

mobiliário, sistemas de climatização, itens de telefonia e de internet, bem como todos os 

outros elementos julgados necessários à plena consecução dos serviços previstos, deverão 

possuir caráter PREDITIVO, CORRETIVO E EVOLUTIVO/ADAPTATIVO, a qualquer tempo, 

sempre que solicitado pela CONTRATANTE ou sempre que julgado necessário, durante todo o 

período de vigência contratual (páginas 31 e 32). 

 

Questiona-se: Quais as especificações e quantidades de equipamentos de informática, bem 

como acessórios, mobiliários, climatização, telefonia e internet que deverão abranger a 

manutenção a ser realizada pela contratada? 

 

4. Considerando que há previsão na Tabela de Preços de Referência, a instalação e 

manutenção da Central, questiona-se: quais os equipamentos, mobiliários e acessórios que 
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devem compor a montagem da Central, bem como as suas especificações mínimas? Ressalta-

se que tal informação é demasiada importante para mensurar os custos da proposta. 

 

5. Está correto afirmar que será de responsabilidade do contratante os serviços e as despesas 

com impressão, envelopamento e postagem dos AITs? 

 

6. Está correto o entendimento de que a sinalização vertical e horizontal não faz parte do 

escopo do presente contrato? Se negativo, quais as especificações e quantidades que 

deverão ser considerados para fins de elaboração das propostas? 

 

7. Considerando a seguinte redação quanto ao Talonário Eletrônico: “Os emissores devem 

funcionar com baterias que assegurem um uso do equipamento para no mínimo, 300 multas 

sem necessidade de ser recarregado”. 

 

Questiona-se: qual a quantidade estimada de multas por dia, por operador e por turno? 

 

8. Considerando o item 11.6 da Minuta de Contrato, que dispõe acerca da penalidade de 

multa por atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais, questiona-se: 

Está correto afirmar que tal penalidade não se aplica em caso de atraso no prazo de 

entrega/instalação dos equipamentos, considerando que já existe previsão para este fato 

gerador nos itens 17.3.2 e 17.3.3 do Edital? Se negativo, está correto o entendimento de que 

em caso de atraso na entrega/ instalação deverá ser aplicado apenas o disposto nos itens 

17.3.2 e 17.3.3 do Edital? 

 

9. Considerando que há previsão de manutenção no presente contrato, questiona-se: 

 

a) Está correto afirmar que em caso de substituição total do equipamento, a 

contratada terá prazo mínimo de 20 dias, para a devida substituição, 

considerando a necessidade de nova aferição pelo INMETRO? 

b) Ainda, quanto as manutenções que não necessitam de substituição total do 

equipamento, está correto o entendimento que será fornecido prazo de 05 dias 
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úteis, para a realização de tal reparo? 

 

10. Considerando a seguinte redação: “Todos os equipamentos definidos na Planilha de 

serviços deverão, obrigatoriamente, ter tecnologia para comunicação e operação através de 

Central de Controle de Tráfego, a comunicação deverá ocorrer por pelo menos três das 

seguintes tecnologias, 4G – Fibra Óptica – Cabo Metálico – Rádio Frequência, com 

informações em tempo real, para fins de cumprimento pleno das exigências, níveis de 

serviços e requisitos estabelecidos neste Termo”. 

 

Questiona-se: Está correto afirmar que todos os equipamentos deverão estar aptos a 

funcionarem com pelo menos 03 tecnologias, porém não há a necessidade de 

funcionamento das 03 tecnologias ao mesmo tempo? 

 

11. Qual o índice mínimo de aproveitamento das imagens dos equipamentos de fiscalização 

de trânsito? 

 

12. Está correto afirmar que em caso de inoperância dos equipamentos, as glosas serão 

realizadas pela quantidade de horas em que o equipamento deixou de operar? 

 

Certos de Vossa compreensão, solicitamos que as respostas sejam encaminhadas 

para o e-mail: licitacoes@kopp.com.br. 

Por fim, tendo em vista o dever da Administração Pública em atender quaisquer 

demandas administrativas e que as respostas alteram a formulação de nossas propostas, 

solicitamos os bons préstimos dessa Comissão no sentido de que o retorno aos 

questionamentos nos seja encaminhado o mais breve possível. 

 
Vera Cruz/RS, 20 de janeiro de 2021. 

 
 

ELISEU KOPP & CIA. LTDA. 

Carlos Eduardo Sehnem 

RG: 9100020685 | CPF: 009.429.340-67 

Representante Legal 


